
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 0583/2023
 

        O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, no uso de suas atribuições

regimentais e com as competências que lhe foram subdelegadas pela Ordem de

Serviço n.º 001/2016 - REITORIA/UNIFAP e pela Portaria n.º 1062/2022 -

REITORIA/UNIFAP, tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico n.º

44/2023 da Coordenação do Curso de Arquitetura e Urbanismo - CCAU, de 27 de

Março de 2023.

 

RESOLVE:
 

        Art. 1º - Instituir Comissão de Extensão do Curso de Bacharelado em

Arquitetura e Urbanismo, Campus Marco Zero do Equador, desta Universidade

Federal do Amapá - UNIFAP.

 

        Art. 2º - A Comissão será composta de acordo com o Quadro em anexo.

 

        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua homologação e torna - se

sem efeito a Portaria n.º 0762/2022-PROGRAD.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da Fundação Universidade Federal do Amapá

 

Homologado em 31/03/2023 por 2082846 - CHRISTIANO RICARDO DOS SANTOS,

com as atribuições conferidas pelo(a) Portaria n° 1062/2022-UNIFAP, e pelo(a)

Ordem de Serviço nº 001/2016-REITORIA/UNIFAP.
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ANEXO DA PORTARIA DA COMISSÃO DE EXTENSÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM 

ARQUITETURA E URBANISMO 
 
 
 

 
 

ORD. MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

1 Elizeu Correa dos Santos 2575436 Presidente 

2 Eloane de Jesus Ramos Cantuaria 1658952 Membro 

3 Pedro Tarcio Pereira Mergulhao 2885131 Membro 

4 Silvana Lelia Assuncao Barreto 1126824 Membro 


